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ereta, 

DHRro OFICIAL G1J .... .... 
DE 26/7/61. 

E3TADO DE MA'fO GROSSO 

LEI NOl 510 de 14 de julho de 1 961. 
Cria três Ginásios Estaduais 

e dá outras providências. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Ficam criados ,três (3) Ginásios Esta 
duais, os quaiS serão instalados nas cidades de Alto Paragu,i, 
Rondon6polis e Jardim. I 

Artigo 20 - Integrando a lotação dos Ginásios E~t~ 
duais a que se refere o artigo lQ, são criados os seguintes ca~ 

60S: isolados, provimento em comissão, J de Diretor, padrão V 

e 3 de Secretário, padrão F; isolados, p"rovimento efetivo, 4-5 

Professor, padrão R; aumentados nas respectivas carreiras, 3 
de Escriturário, classe J, J de Inspetor de alunos, classe J 

e 3 de Port~iro, classe PT:4, Extranwnerário-l1ensalista, 3 Co.!!, 

tínuos, Referência VII. 
Artigo 3 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 14 de julho de 1 961, 
140· da Independência e 73' da República • 
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